


a) TEORIA -

 
conhecimento do que “é”

 
a realidade-jurídica;

b) TÉCNICA -

 
dá

 
normas ao “fazer”; indica como fazer uma 

petição, uma sentença, um recurso, um contrato, uma lei;

c) ARTE ou ESTÉTICA –

 
quando os aspectos estéticos, como o 

estilo da lei, a eloqüência judiciária, os símbolos e as vestes 
talares interferem na vida jurídica;

d) Na essência é

 
CIÊNCIA [jurídica] NORMATIVA HUMANA, MORAL 

-

 
ordenar a conduta social dos homens, no sentido da justiça.

Posição do Direito no quadro das Ciências
 (MONTORO, 1995)



Elementos que integram e dão base ao ordenamento, constituindo o sistema 
jurídico de uma sociedade e o alicerce da ciência jurídica.

Sentido amplo
 

-

 

a busca pela origem, o local de onde brota as normas e os 
princípios jurídicos a serem aplicados.

Sentido sociológico
 

-

 

são as vertentes sociais e históricas de cada época, das 
quais fluem as normas jurídicas positivas, também chamadas de fontes materiais do 
direito.

Sentido jurídico –
 

tal expressão pode ser utilizada sob três acepções:

Sentido filosófico -

 

o direito está

 

nos costumes de cada povo.

Sentido formal -

 

as fontes prendem-se ao aspecto de sua validade.

Sentido técnico –

 

são instâncias autorizadas p/ julgar conduta sociedade.

Fontes do Direito
(SOUZA, 1972)



As fontes do direito dividem-se em:

Fontes formais
 

-

 

os meios pelo qual se manifesta o direito (L/D/D etc.);

Fontes históricas
 

-

 

aquelas que serviram originariamente de base ao nosso direito 
(direito romano, canônico, americano, francês e alemão).

As fontes formais do direito subdividem-se em:

Fonte principal do direito –

 

a lei -

 

norma geral, escrita, coercitiva, que 
obedece a um rito peculiar de elaboração, proveniente do processo legislativo pela 
competente autoridade do Estado, que tem o monopólio desta atividade.

Fontes secundárias -

 

são representadas pela jurisprudência, doutrina, 
costumes, analogia, princípios gerais do direito e a eqüidade (artigo 4º, da LICC -

 

Lei nº

 4.657/42): quando a Lei for omissa, o juiz decidirá

 

o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito.

Fontes do Direito
(SCHNEIDER e WACKERRITT, 1992)



DA PRODUÇÃO À
 

BUSCA

Da concepção do conhecimento jurídico até a 
comunicação, registro e disponibilização do seu 
conteúdo são percorridos vários e longos caminhos, 
muitas vezes imperceptíveis aos olhos de um leigo. 
Daí o surgimento das Fontes como meios 
importantes para encontrar a informação desejada.

O Fluxo da informação jurídica



CONCEITO

São as diversas procedências de onde o Bibliotecário retira ou 
encontra a informação jurídica solicitada pelo usuário. As 
informações podem ser obtidas em fontes como: instituições; 
obras de referência; sistemas de informação; especialistas; bases 
de dados e outros meios informacionais.

As fontes de informação jurídica podem estar disponíveis 
fisicamente ou não na Biblioteca. Na ausência da fonte ou do seu
respectivo conteúdo, é possível obter tais informações mediante 
intercâmbio cooperativo ou acessá-las nos mais variados 
ambientes virtuais hoje existentes.

Fontes de Informação Jurídica



Quanto à utilidade

Utilizadas no trabalho 
profissional dos operadores 
do Direito

Utilizadas na pesquisa ou na 
atividade docente

INSTRUMENTAIS
(nosso objeto principal)

CIENTÍFICAS

DOU

Revista científica

Fontes de Informação Jurídica

O tipo de determinada fonte não exclui a sua 
utilização por outra categoria de usuário



Quanto ao acesso/nível
Atos publicados em 
órgãos oficiais de 
Imprensa

Atos/expedientes 
administrativos

Livros e periódicos

Base de dados

Instituições

PRIMÁRIAS

SECUNDÁRIAS

DOU
DOEs
DOMs
DJU
DJE
DCN

Memorandos
Ofícios
Informações
Despachos

Bibliotecas virtuais
Base de periódicos eletrônicos

Bibliotecas
Associações de Classe
Universidades

Fontes de Informação Jurídica



Quanto ao conteúdo/forma (da documentação jurídica)

Fontes de Informação Jurídica

Revista Trimestral de Jurisprudência -

 

RTJ-

 STF

Revista de Direito AmbientalDOUTRINA

JURISPRUDÊNCIA

Base de legislação da Presidência da 
República

LEGISLAÇÃO



Quanto ao âmbito

Fontes de Informação Jurídica

Base de dados Legislação Federal -

 

Senado

InfoterraINTERNACIONAL

NACIONAL

Jurisprudência do TRF4REGIONAL

ESTADUAL

DISTRITAL

LOCAL

Diário Oficial do Estado de Santa Catarina

Diário Oficial do DF

Diário Oficial do Município de Marília (SP)



Quanto à abrangência

Fontes de Informação Jurídica

Livros Fontes de informação jurídico-ambiental

Enciclopédia Saraiva de Direito GERAL

 

(dentro do Direito)

ESPECIALIZADA

 

(dentro do Direito)

Jus Navigandi (D/L/J)GERAL (quanto às formas/dentro do Direito)



Quanto ao suporte/meio armazenamento

Fontes de Informação Jurídica

Lis –

 

CD-ROM

LexIMPRESSA/PAPEL

ELETRÔNICO

Base de Legislação -

 

PresidênciaVIRTUAL

MICROFILME Base de documentos -

 

antigo Projeto Rondon



Suportes/registro da informação 
escrita/pensada ao longo do tempo

Suportes



Quanta coisa mudou!!!!!

Argila
(família dos minerais filossilicáticos)



Quanta coisa mudou!!!!!

Tábua
(extraída da madeira)



Quanta coisa mudou!!!!!

Pergaminho
(pele de animal -carneiro)



Quanta coisa mudou!!!!!

Papiro
(planta perene da família

das ciperáceas)



Quanta coisa mudou!!!!!

Papel
(origem vegetal)



Quanta coisa mudou!!!!!

Ficha perfurada
(legível por computador)



Quanta coisa mudou!!!!!

Fita streamer



Quanta coisa mudou!!!!!

Disquete
5 1/4



Quanta coisa mudou!!!!!

Disquete
3 1/2



Quanta coisa mudou!!!!!

CD-ROM



Quanta coisa mudou!!!!!

DVD



Quanta coisa mudou!!!!!

Pen-drive



Quanta coisa mudou!!!!!

Microcomputador
(acesso à

 

Internet)



Quanta coisa mudou!!!!!



1993 –

 

Uma das principais fontes de consulta
2002 –

 

Aposentada maioria Unidades Informação

Alguns impactos da mudança!

Fontes em novos suportes



Antes da Internet –

 

presença maior do usuário (Bib.)
Depois da Internet –

 

usuário mais independente

Alguns impactos da mudança!
Mudanças de comportamento



Alguns impactos da mudança!

Ansiedade de informação

Exige do usuário não apenas a capacidade de saber reconhecer o que é

 

importante, mas 
também a capacidade de ignorar o que não tem sentido. Wurman (1991) diz que numa 
única edição diária do The new york times

 

contém hoje mais informação do que alguém 
poderia receber durante toda a vida na Inglaterra do século XVII.



Quando não consegue a informação recorre à

 

Biblioteca

Alguns impactos da mudança!

Pesquisas mais complexas

http://www.visaopanoramica.com/imagens/charge_grd_376.jpg


Pesquisas mais complexas
Alguns impactos da mudança!



páginas ref. à

 

7ª

 

Turma

Pesquisas mais complexas
Alguns impactos da mudança!



Estava na página 275
CTRL+F  (pdf) 2000.39.00.013051-6

Pesquisas mais complexas
Alguns impactos da mudança!



Tenho 3 datas
Pesquisas mais complexas

Alguns impactos da mudança!



Gostaria do anexo e não 
estava completo

Soluções possíveis:

a) Navegar pelas páginas 
seguintes;

b) Salvar

 

arquivo

 

por

 

arquivo

 

e juntá-los em

 

pdf.

Portaria SPU

Alguns impactos da mudança!



“Improbidade administrativa ambiental
 contra servidor público federal, por validar 

estudos de impacto ambiental de projeto 
hidrelétrico, que, segundo técnicos do próprio 

órgão, ainda estavam incompletos”.

(solicitou livros sobre o tema, mas o que se encontrou foi apenas alguns artigos de 
revista, disponível em biblioteca de outro Estado, sendo enviado por e-mail em 

formato pdf

 

(imagem digitalizada) –

 

fonte de pesquisa –

 

RVBI)

Pesquisas mais complexas
Alguns impactos da mudança!



“Encontrar ÍNTEGRA da Lei n. 6.199, de 31/03/1975”

Em 17/6/09 havia no SENADO a ementa/íntegra. No sítios SOLEIS (ementa), GOOGLE (ementa),
PLANALTO (nenhum registro) e no sítio vLEX

 

(necessita de cadastro ou pagamento)

... Continuar pesquisa!

Pesquisas mais complexas
Alguns impactos da mudança!



Qual a lei
 

que extinguiu a UFIR (legislação)
MPV 1.542, de 18/12/1996 – dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 

quitados de órgãos e entidades federais e dá outras providências.

Esta norma tem 29 artigos que dispõem sobre vários assuntos, tendo sido editada 21 
vezes.

Art. 25. Os débitos de qualquer natureza para com Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuiçcões arrecadadas pela 
União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de 
parcelamento requerido até 30 de agosto de 1995, ou que, na data de início de vigência desta norma ainda não tenham sido 
encaminhados para a inscrição em Dívida Ativa da União expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com 
base no valor daquela fixado para 1º de janeiro de 1997.

§

 

1º

 

A partir de 1º

 

de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em Reais.

Na versão 21 da MPV, o art. 25 passou a ser 28 e a norma passou a ter 32 artigos. Na 
versão MPV 2.095-71, de 25/01/2001, passou a ter 38 artigos e o art. 25 passou a ser 29, 
que traz textualmente em seu parágrafo 3º o termo EXTINÇÃO DA UFIR (esta informação 
confere com a contida no site da RF -
http://www.receita.fazenda.gov.br/Pagamentos/PgtoAtraso/ufir.htm).

A MPV passou a ser numerada com o n. 1.110 e depois 2.095, com um total de 76 edições 
(UFA!!!) (vide informação: http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/Antigas_2001/2095-
76.htm).

Pesquisas mais complexas
Alguns impactos da mudança!

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pagamentos/PgtoAtraso/ufir.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/Antigas_2001/2095-76.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/Antigas_2001/2095-76.htm


Vendo imóvel na planta ......

Informações duvidosas

Necessidade de checar informações

Alguns impactos da mudança!



Vendo imóvel na planta ......



Servidor público ganha 30% de 
reajuste ......

 
(matéria jornalística)

Necessidade de checar informações

Alguns impactos da mudança!



Projeto de Lei
(recebeu parecer favorável  numa das comissões da CD)



Pela Amazônia, Lula fará
 parcerias com quem mais 

desmata .....
 

(matéria jornalística)

Necessidade de checar informações

Alguns impactos da mudança!



Matéria de jornal
(www.estadao.com.br/noticias/geral,pela-amazonia-lula-fara-parcerias-com-quem-mais-desmata,391054,0.htm)

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva afirmou 
nesta segunda-feira que o governo federal quer 
fazer parcerias com os governadores do Norte do 
país e com os prefeitos das 43 cidades que mais 
desmatam na região amazônica para cooperar 
com a preservação da floresta.



Agora é
 

lei:
Estacionamento em Shoppings é

 
gratuito ......

Divulguem!!!!

Necessidade de checar informações

Alguns impactos da mudança!



Lei nº
 

15.133 (Estado do Paraná)

Publicado no Diário Oficial nº
 

7241 de 06/06/2006

Ementa: Dispõe sobre a cobrança da taxa de estacionamento 
cobrada por Shopping Centers

 
e Hipermercados.



Razões teóricas ......



BARROS (2009)

Sob a ótica do direito à
 informação pública



Reflexões



Algumas reflexões antes, durante e após a sua 
implementação são importantes

Ao pensar na concepção 
de uma Fonte de 

Informação



que informação disponibilizar?



informação para quê?



informação para quem?



a quem interessa uma sociedade informada?



transparência surge como instrumento de circulação de 
informação (JARDIM, 1995)

limitações à plena efetividade da transparência administrativa

– alguns pressupostos teóricos:

ao lado de um Estado visível existirá sempre um Estado 
invisível (BOBBIO, 2002; WOLFE, 1977)

o segredo está no núcleo mais interno da dominação e tem 
acompanhado a trajetória histórica do Estado (CANETTI, 1993)



limites da visibilidade estatal (poder, legitimidade e publicidade)



a classe dominante detectou rapidamente que a 
transparência poderia gerar diversas formas de 
mobilização social contrárias a seus interesses. Beck
(1996) passou a denominar a publicidade de 
EXPLOSIVIDADE SOCIAL DO RISCO. Segundo ele, sob a 
ótica do poder dominante, a transparência dá margem a 
mobilizações, razão pela qual a informação tende a ser 
dispensada, manipulada ou ocultada.



A QUESTÃO DA ESCOLHA DA FONTE

a escolha é um dilema pós-moderno (ex. quantidade de 
dados e informações disponíveis no Google)

transferência de fé (Giddens)

Uma pessoa pode evitar utilizar determinado fonte de 
informação, mas, se ela não conseguir checar todas as 
informações disponíveis noutra fonte, deverá necessariamente 
confiar que a fonte escolhida oferece informação com maior 
qualidade. 



A QUESTÃO DA VERACIDADE DA INFORMAÇÃO

Brechet (1966) diz que a verdade tem cinco lados: 

a versão de quem diz
a de quem ouve
a das circunstâncias
a dos canais de comunicação
e a da combinação de todos esses elementos.

Analisando os conteúdos informacionais
 

existentes nas FONTES JURÍDICAS 
(SOCIABILIZAÇÃO), a partir de Brechet, podemos adaptar:

sob a ótica de quem os coloca (pessoal, gerencial, ideológico, institucional etc.)
sob o ponto de vista de quem os recebe/acessa/utiliza
sob o ponto de vista das circunstâncias
sob a ótica dos canais de divulgação
e o da combinação de todos esses olhares 

Na internet, há

 

uma quantidade tão grande de verdades que a gente fica sem saber 
onde está

 

a verdadeira verdade (Fonte: http://projeto.lexml.gov.br/noticias)



informação como direito/dimensões – TRANSPARÊNCIA 
Direito Dimensão Objetivo Categoria/alcance Sujeito Atitude

Direito
à

informação

de informar
prestar informação
(proporcionar para  

alguém)

compartilhamento dispõe de informação para fins de 
comunicação, expressão ou opinião

ativa
facultativadivulgação dispõe de informação para fins de 

divulgação a terceiros

distribuição dispõe ou não de informação para fins de

 

 
distribuição

de se informar buscar informação
(obter para si próprio)

descoberta não possui a informação, ou possui de forma 
distorcida

ativa
passiva

facultativa
completude possui a informação, mas de form

 

a 
incompleta, desatualizada ou parcial

recuperação possuía a informação, mas foi perdida ou 
confiscada

de ser informado receber informação
(obter de outrem)

organização anseia dispor de informações organizadas e 
sistematizadas

passiva
receptiva

facultativa

disseminação anseia que informações sejam disseminadas 
tempestivamente

produção anseia acesso a informações produzidas ou 
sua produção quando inexistente

acessibilidade anseia que sejam proporcionados meios

 

 
adequados ao acesso à

 

informação

formação anseia instrução (úteis, receptíveis, 
interpretáveis p/ formação/consciência)

proteção anseia que as informações sob a custódia do 
Estado estejam protegidas e fiscalizadas



O nível de informação da sociedade ainda é

 

muito baixo:
O direito de se informar depende da efetividade do direito de ser informado corretamente

a informação constitui importante instrumento de gestão da coisa pública
na democracia o acesso à informação deve ser regra e o sigilo exceção



SOBRE A QUALIDADE DAS FONTES E DA INFORMAÇÃO

É

 
necessário que as informações publicadas na web

 
tenham 

credibilidade, conteúdo, boa apresentação, acessibilidade, 
navegabilidade, interatividade, confiabilidade, validade, 
tempestividade. Enfim, precisam ter um alto padrão de 

“qualidade”

 
(ALBUQUERQUE; BASTOS; LINO, 2009).



POSIÇÃO DE ALGUNS AURORES

Aspectos a considerar (PASSOS; BARROS, 2009):

AUTORIA

É

 

relevante avaliar a autoridade do editor e da organização responsável pelo site que disponibiliza a fonte (KIRK 
apud

 

TOMAÉL, 2001).

–

 

verificar a credibilidade da fonte
- staff da Instituição
-

 

qualificação dos seus integrantes
-

 

corpo editorial (por exemplo, nos casos das bases de revistas científicas)
-

 

contato com os responsáveis pela disponibilização da informação

ATUALIDADE

-

 

verificar a data da informação disponibilizada
-

 

indica responsabilidade do editor com a veracidade da informação
-

 

indicativo de maior profissionalismo

CONTEÚDO

-

 

verificar a precisão da informação
-

 

preocupação com a exatidão da informação
-

 

atentar para erros óbvios
-

 

íntegra do documento



Em Marchand (1990) apud

 

Albuquerque; Bastos e Lino (2009) temos:

VALOR REAL:
O valor da informação ou da fonte dependente de estilos individuais de tomada de decisão, ou seja, o resultado 
de uma pesquisa, obtida numa fonte de informação jurídica, pode ser considerada de excelente qualidade (alto 
valor real), mas de baixa relevância/pertinência (de baixo valor

 

real) para determinado tipo de usuário. Além 
disso, soma-se a utilidade básica aos diferentes pesos que as características da informação podem ter em 
contextos diversos de tomadas de decisão.

CONFIANÇA :
É

 

a existência de atitudes contraditórias de confiança em relação às fontes, ou seja, cada usuário vê o grau de 
confiança oferecido.

SIGNIFICADO NO TEMPO:
É

 

a variabilidade da atualidade da informação em diferentes contextos de tomadas de decisão;

RELEVÂNCIA:
São as diferenças na percepção da relevância da informação entre os tomadores de decisão;

VALIDADE:
É

 

a variação da percepção da validade da informação, dependente de quem a fornece e de como é

 

apresentada;
estética é

 

a subjetividade do aspecto estético da informação;

VALOR PERCEBIDO:
Quando aponta a irracionalidade da atribuição de reputação pelo usuário a sistemas de informação.



Com base nos pressupostos de Marchand (1990) apud
 

Albuquerque; Bastos 

e Lino (2009), podemos concluir que as fontes utilizadas pelo
 

 

Bibliotecário e os conteúdos informacionais
 

entregues ao Promotor  de 

Justiça podem ser de excelente qualidade para instrução do 

procedimento judicial (acusador do réu). Entretanto, embora sendo 

excelentes do ponto de vista técnico, são irrelevantes ou não para o 

Advogado (defensor do réu) –
 

ESTILOS INDIVIDUAIS DE TOMADA DE 

DECISÃO. Neste mesmo exemplo, a informação pode ter valor diverso em 

circunstâncias ou contextos diferentes (a informação pode estar obsoleta; 

a informação pode não ter utilidade numa outra instância etc.).



Wang

 

e Strong

 

(1996) apud

 

Albuquerque; Bastos e Lino (2009) também separam o 
conceito de qualidade da informação em dimensões, subdivididas em:

QUALIDADE INTRÍNSECA -

 

precisão, objetividade, credibilidade e reputação;

QUALIDADE DE ACESSO

 

-

 

acessibilidade e segurança;

QUALIDADE CONTEXTUAL

 

-

 

relevância, valor agregado, atualidade, completude e 
quantidade de informação;

QUALIDADE DE REPRESENTAÇÃO –

 

facilidade de interpretação, facilidade de 
entendimento, concisão de representação e consistência de representação.



Alexander e Tate

 
(1999) apud

 
Albuquerque; Bastos e Lino (2009) apresentam 

um conceito focalizando a qualidade da informação em websites, de acordo 
com os seguintes critérios:

AUTORIDADE
 

-

 
a instituição por trás da informação;

PRECISÃO
 

-

 
inexistência de erros;

OBJETIVIDADE
 

-

 
ausência de preconceitos por parte de quem a elaborou;

ATUALIDADE
 

-

 
ligada à

 
questão temporal;

ORIENTAÇÃO PELA AUDIÊNCIA
 

-

 
de acordo com o segmento que se quer 

atingir;

DESIGN
 

-

 
interação e navegação com elementos intuitivos que facilitem o 

trânsito interno ao site.



Katerattanakul

 
e Siau

 
(1999) apud

 
Albuquerque; Bastos e Lino (2009) 

enumeram diferentes dimensões de qualidade da informação no site, 
conforme especificado abaixo:

INTRÍNSECA
 

-

 
precisão e erros de conteúdo, correção, trabalhável com 

hiperlinks relevantes;

CONTEXTUAL
 

-

 
fornece informações sobre o autor;

REPRESENTACIONAL
 

-

 
organização, características visuais, características 

tipográficas, consistência, atratividade e intensividade;

ACESSIBILIDADE
 

-

 
fornece ferramentas de navegação.



A partir de estudo realizado 
por duas australianas, que se 
basearam em textos de 
diversos autores, escritos entre 
os anos de 1996 a 2002, 
Albuquerque; Bastos e Lino 
(2009, p. 123) traçam o 
seguinte quadro:



Outros parâmetros metodológicos para avaliação da qualidade das Fontes de Informação

AUDITABILIDADE

(reflexões)

A fonte de informação passa por um processo 
contínuo de auditoria, tanto por quem disponibiliza 
como por quem utiliza a informação, ou, ainda, por 

entidade independente?

Não estaríamos sendo levados a criar um serviço de 
resposta por demanda de informação?



“Mesmo se vivendo numa sociedade onde o volume de 
informações cresce em níveis exponenciais, sob o domínio 
inegável dos sítios virtuais, cujos serviços oferecidos 
incorporam-se cada vez mais à

 

rotina das pessoas, a pergunta 
continua a mesma; a mesma de muito tempo atrás:

o que os usuários da informação jurídica não estão 
completamente aptos a fazer que eu (bibliotecário) estou?”

BARROS (2009)

Obrigado!
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